
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2803.5353 ACOMPANHAMENTO MONITORAMENTO
 AÇÕES DE   225.000,00
  1 3 225.000,00
04.122.2803.5355 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
 ESPECIAIS   252.000,00
  1 3 252.000,00
04.122.2803.5983 PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES
 ESTRATÉGICAS   38.069,00
  1 3 38.069,00
 T O T A L   515.069,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 367.694,00
 MARÇO   367.694,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 367.694,00
 ABRIL   49.125,00
 MAIO   40.319,00
 JUNHO   39.750,00
 JULHO   39.750,00
 AGOSTO   39.750,00
 SETEMBRO   39.750,00
 OUTUBRO   39.750,00
 NOVEMBRO   39.750,00
 DEZEMBRO   39.750,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 515.069,00 515.069,00 0,00
TOTAL GERAL    515.069,00 515.069,00 0,00

DECRETO Nº 55.626, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.870.000,00 

(Três milhões, oitocentos e setenta mil reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria de Desenvolvimento, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.870.000,00
 T O T A L 1  3.870.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1026.5847 APOIO POLÍTICA DESENV.
 CIÊNCIA TECN. I   3.870.000,00
  1 4 3.870.000,00
 T O T A L   3.870.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.870.000,00
 T O T A L 1  3.870.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1024.2226 EXPANSÃO DE MATRÍCULAS
 ENSINO PÚBLICO   3.870.000,00
  1 4 3.870.000,00
 T O T A L   3.870.000,00

Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.105, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios da 
aposentadoria e pensão por morte, conce-
didas nos termos do § 8º do artigo 40 da 
Constituição Federal

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os benefícios de aposentadoria e pensão 

por morte, concedidos com fundamento no § 8º do 
artigo 40 da Constituição Federal, serão reajustados na 
mesma data utilizada para fins de reajuste dos bene-
fícios do regime geral de previdência social, com base 
no Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica aos 
beneficiados pela garantia de paridade de revisão de 
proventos de aposentadoria e pensões, nos termos do 
artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003.

§ 2º - O índice a que se refere o “caput” deste arti-
go corresponderá ao apurado nos doze meses imediata-
mente anteriores ao de sua aplicação.

§ 3º - Para os benefícios concedidos durante o 
período de apuração a que se refere o § 2º deste artigo, 
o índice apurado será proporcionalizado em relação ao 
período compreendido entre o mês da concessão do 
benefício e o anterior ao de vigência do reajustamento.

§ 4º - A divulgação anual do índice a que se refe-
re este artigo caberá à SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - 
SPPREV, por ato de seu dirigente.

Artigo 2º - O disposto nesta lei complementar apli-
ca-se aos benefícios de aposentadoria e pensão por 
morte originários de todos os Poderes do Estado.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei complementar correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 
a partir de 1º de janeiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de março de 2010.

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.106, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre a concessão de abono com-
plementar aos servidores, na forma que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Quando a retribuição global mensal do 

servidor for inferior aos valores fixados nos incisos I a III 
deste artigo, será concedido abono complementar para 
que sua retribuição global mensal corresponda a esses 
valores, na seguinte conformidade:

I - R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais), quando 
em Jornada Completa de Trabalho;

II - R$ 442,50 (quatrocentos e quarenta e dois reais 
e cinquenta centavos), quando em Jornada Comum de 
Trabalho;

III - R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), 
quando em Jornada Parcial de Trabalho.

§ 1º - Para os servidores regidos pela Lei Comple-
mentar nº 674, de 8 de abril de 1992, alterada pelas 
Leis Complementares nº 840, de 31 de dezembro de 
1997, e nº 848, de 19 de novembro de 1998, sujeitos a 
Jornada Básica de Trabalho ou a jornada de 20 (vinte) 
horas semanais, em decorrência de determinação cons-
tante da legislação federal, o abono complementar a 
que se refere o “caput” deste artigo será calculado com 
base no valor previsto no inciso I.

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, conside-
ra-se retribuição global mensal o somatório de todos os 
valores percebidos pelo servidor, em caráter permanente, 

tais como o vencimento, o salário, as gratificações incor-
poradas ou não, asseguradas pela legislação, excetuados 
o salário-família, o salário-esposa, o adicional por tempo 
de serviço, a sexta-parte, o adicional de insalubridade, 
o adicional de periculosidade, o adicional noturno, a 
Gratificação por Trabalho Noturno, o auxílio-transporte, 
o adicional de transporte, as diárias, a diária de alimen-
tação, a ajuda de custo para alimentação, o reembolso 
de regime de quilometragem, o serviço extraordinário, 
a Gratificação pelo Desempenho de Atividades no POU-
PATEMPO, a Gratificação por Trabalho de Campo e a 
Gratificação por Atividade de Apoio à Agricultura.

§ 3º - Excetua da retribuição global mensal, para 
os fins do disposto neste artigo, o Prêmio de Incentivo 
previsto na Lei nº 8.975, de 25 de novembro de 1994, 
o Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, previsto na Lei 
Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, o 
Prêmio de Incentivo à Produtividade - PIP, previsto na Lei 
nº 9.352, de 30 de abril de 1996 e o Prêmio de Incentivo 
à Produtividade e à Qualidade - PIPQ, previsto na Lei 
Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001.

Artigo 2º - O disposto nesta lei complementar apli-
ca-se nas mesmas bases e condições aos servidores das 
Autarquias do Estado e aos inativos e pensionistas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei com-
plementar correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder 
Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, 
se necessário, mediante a utilização de recursos nos 
termos do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor 
no primeiro dia do mês subsequente ao da data de sua 
publicação, ficando revogados:

I - a Lei Complementar nº 875, de 4 de julho de 2000; e
II - o artigo 8º da Lei Complementar nº 975, de 6 de 

outubro de 2005.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de março de 2010.

Leis
LEI Nº 13.984, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

( Projeto de lei nº 145/09, 
do Deputado Barros Munhoz - PSDB)

Dá denominação a trecho de rodovia que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro 

Geraldo Mantovani” o trecho da Rodovia SP 360 com-
preendido entre o km 142,675, na divisa de Amparo 
com Serra Negra, e o km 178,500, na divisa de Águas 
de Lindóia com o Estado de Minas Gerais.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de março de 2010.

LEI Nº 13.985, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

( Projeto de lei nº 679/09, 
do Deputado Campos Machado - PTB)

Dá denominação à Unidade de Saúde que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Guaraciaba 

Vanin” a Unidade de Saúde da Família - USF Raia, no 
Município de Pirassununga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de março de 2010.

LEI Nº 13.986, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

( Projeto de lei nº 1440/09, 
do Deputado Vaz de Lima - PSDB)

Dá denominação à Delegacia de Polícia que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Aloysio Nunes 

Ferreira” a Delegacia de Polícia Participativa de São 
José do Rio Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de março de 2010.

Decretos
DECRETO Nº 55.625, 
DE 25 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 515.069,00 

(Quinhentos e quinze mil, sessenta e nove reais), suple-
mentar ao orçamento da Casa Civil, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  515.069,00
 T O T A L 1  515.069,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2823.2231 SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES
 ESTRA   515.069,00
  1 3 515.069,00
 T O T A L   515.069,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  276.569,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  238.500,00
 T O T A L 1  515.069,00
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